
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 341, DE 2017 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Altera o Estatuto da Advocacia para 

estabelecer que são impedidos de exercer a 

advocacia os ex-magistrados e ex-membros do 

Ministério Público, no prazo de três anos do 

afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração, no juízo ou tribunal do qual se 

afastaram, incluída no impedimento qualquer 

atividade que possa configurar conflito de 

interesse ou utilização de informação 

privilegiada. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 30......................................................................................... 

...................................................................................................... 

III - os ex-magistrados e ex-membros do Ministério Público, no 

prazo de três anos contados do afastamento do cargo por aposentadoria 

ou exoneração, no juízo ou tribunal do qual se afastaram, incluída no 

impedimento qualquer atividade que possa configurar conflito de 

interesse ou utilização de informação privilegiada, assim definidas:  

a) divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 

razão das atividades exercidas; 

b) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a 

pessoa física ou jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento 

relevante em razão do exercício do cargo ou emprego; 

c) celebrar com órgãos ou entidades em que tenha ocupado 

cargo contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 

similares, ainda que indiretamente.’ (NR) 



 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2017.        

 

 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 


